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Estado do Paraná 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
 

 
 
PORTARIA Nº 083/2015 

 
 

Ementa: Homologa julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Tomada de Preços nº 
003/2015 – MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR.    

                                                    
    O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 
   
                                                 R E S O L V E: 
 
                                                 Art. 1º - Homologar o julgamento proferido por Pregoeiro sobre 
proposta apresentada ao Edital de Tomada de Preços nº 003/2015, que tem como objeto a 
contratação de empresa para consultoria e assessoria em Saúde Pública e Gestão da Informação 
bem como implantação, licenciamento e opção de aquisição de Sistema de Computadores 
(software) para gestão em saúde pública. À empresa: 
 
CONSULFARMA INFORMÁTICA E ASSESSORIA EM SAÚDE LTDA-EPP, com valor total 
máximo de R$ 167.900,00 (cento e sessenta e sete mil e novecentos reais). 
 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 
efeito retroativo a 18 de março de 2015. 

 
 

Guaíra (PR), 18 de março de 2015. 
 
 

 
Fabian Persi Vendruscolo 

Prefeito Municipal 
 


